
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N° 15.819, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. 
Dispõe sobre a aposentadoria da servidora ROSELI APARECIDA RIBEIRO 
MUNHOZ, do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições, em vista do deferimento, por parte do Instituto Municipal de 
Previdência de São José do Rio Pardo, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aposentar a servidora ROSELI APARECIDA RIBEIRO 
MUNHOZ, aposentadoria integral por tempo de contribuição, do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, nível V, desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 de setembro de 2019 

São José do Rio Pardo, 12 de dezembro de 2019. 

Ernani Çhristovam Vasconcellos 
Prefeito 
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